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ÀTOS DO PODER
EXECUTIVO

SRETO N° 319 — DE 27 M!
BH 1964

l Prefeito do Distrito Federal, no
s suas atribuiç&es legais, decreta:

l? E1 considerado Ponto Fa-
|tivo nas repartições da Prefeitu-

Distrito Federal o dia 28 de
i de 1964, em homenagem ao Dia
.torpus Christi.
írâgrafp único, F cam excluídas

[disposições deste decreto as re-
ciue, a critério do respectivo

tenham funcionamento indis-
•el, fazendo-se, neste caso, a

«ti vá escala de serviço,
2» Revogam-se as disposições

Í PREFEITURA DO DISTRITO 'S^T^"
FEDER A L.

i
orientação do Superintendente Ge. 'Lei n' 3.701; de 13 de abril ;'

«(lia, 27 de maio de 1864. Plínio
Prefeito.

BETO DE 27 DE MAIO DE 1&84
^Prefeito do Distrito Federal, no
i • atribuições legais, resol-

Doutor Francisco Pinheiro
para exercer o
de Secrefír o-

car^o, em co-
rfa Saúde

•:-a do Distrito Federa!.
•n 27 d?» maio de

' 'anheãe, Prefeito.
Retificação

eto n? 317, de 16.5.64, publi-
0 Diário Oficial n" 95, de 20

aio âe 1961. página n? 4.400 —
1 — Parágrafo único. Onde se

f.. do Departamento Federal de
'anca Pública da Superintendên-

lOeral de segurança e Interior.
. .<3o Departamento de Se-

ça Pública da Superintendência

-•ai de
Art. 4» O Grupo de Trabalho

terá o prazo de 10 (dez) dias, a par-
tir da data da publicação, para con-
cluir a sua atividade.

PORTARIA DE 26-5-1S-34
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legais, resol-

resolve:
N' 59 — Conceder a gratificação

especial de nivei universitário, na [ especial d»
percentagem de 20 % (vinte por
cento), à Enfermeira — Nível *7 —
Maria Gouveia Ferraz.

N? 60 — Conceder a gratificação
espacial de nível universitário, na

N° — Dispensar, a pedido, Ar-
naldo Reinert, ocupante da função de
Advogado, da T. N. S. M., da função
em comissão de Assessor da Admúrs-
tração, símbolo PC-4. Plínio
nhede. Prefeito.

PORTARIA DE 2J-5-1964
O Prefeito do Distrito Federal, no

n t- pof
— Nível 17 —

Edy da Silva Aguif.r.
N1? 78 — Conceder a gratificação

especial de nível universitário, n.v
[i m de 20 % (v in te yot

cento), à Enfermeira — Nível 17 —
Aureliana Wschsmui.h da Silva.

79 — Concsder a gratifica'"a
nível universitário, M
d? 20 % (v in te

.:gem de 20 % <vinte por
cento), à Enfermeira — Nível 17 —
Valdina Oliveira de Só;

N? 61 — Conceder a gratificação
especial de nível universitário, na
percentagem de 20 (vinte por
cento), à Enfermeira — Nível 17 —
Anísia Rocha.

N» 62
espscif.l
percentagem de 20 % (vinte por

— Conceder a gratificação
de nível universitário, na

uso de suas atribuições legais, resol- cento), à Enfermeira — Nível 17
vê designar Joaquim Neves Pereira
para exercer a função em comissão,
símbolo FC-1, de Superintendente

Maria £"<anto PideHs.
N? 63 — Conceder a gratificação

especial de nível universitário, na
Geral da Fazenda, da Prefeitura do percentagem de 20 ',i (vinte por

istrito Federal. Plínio Cantanheãe, cento), à Enfermeira — Nívea 17 —
elto- Iscbel Silvina de Medeiros.

N° 64 — Conceder a gratificação
especial de
percentagem

SUPEmNTfíIOÉHGIA GERAL
DA FAZENDA

de Segurança e Interior.

DO PREFEÍTOVs\N° 323 — DE 25 DE
MAIO D2 1B«4

•refeito' do Distrito Ft--íH.--:, no

HUÇAO N» 10. DS 22 DE
MAIO DE 1904

O Superintendente-Gerai da Fazen-
da, no uso de suas atribuições legais,
considerando que as exatorias não
fem exigindo, para o recolhimento dos

- -impostos- de Vendas e Consignações e

•.s atribuições
oslderando a necessidade de rees-
iração geral da Sociedade de

pações Económicas de Brasília

o plano geral de ha-

Indústria e Profissões, o preenchi-
mento das indicações relativas à nu-

, rneração do documentário fiscal, se-
j guindo orientação que vinha sendo to-
lerada face à implantação progressiva
das exigências indispensáveis ao con-
trole do pagamento daqueles tributos,

do Governo Federal,
• ser o s»tor habita.

u_ um dos maiores problemas de
osoive•

jft. 1° Fica
alho para revisão e reesèruturã-

a que se refere
ígo anterior compete:
t- Rever o funcionamento dos

H.E.E.;
'jorar o Manual de Rotl.'
o perfeito funcionamento

líle órgão;
r o levantamento to-

. imônio da referida EntL.

f*— Proceder estudos de confron-
a S.H.E.B. e o Fundo Ha-

' >res de Brasí.

- Apresenter projeto de reforma
Conir;--to Scei: • a incnr-
çco em seu património o acervo
BBido He.'rií;cior.al dos Servido-

:) Grupo de Trabalho será
dos seguintes servidores:

feídente: Francisco Campos —
°.anceiro da S.HiE.B..

Nivaldo Carvalho Sl-
i — Contador da Superintendêa-

de Econ
Irquiteto da, S. H. E. B.

A Diretoria da S. H. E. B.,
como a Diretoria do Fundo Ha-

v-verão prestar a mais ir-
}ta coliíborasâo ao Grupo 'de
telho que poderá, inclusive, ré.

•/idores pslo prazo neces-
i è realização dos trabalhos.
í" Os servidores designados pelo

; ficarão à di:;pos:-
ds Trabalho, o qual recejerá

resolve:
Art. l» Determinar às Exatoria*

que se recusem, a partir de J9 de ju-
Iho, a aceitar guias de recolhimento
dos Impostos de líi^ústria e Profissões
e de Vendas e C <>s nas quais
não se declare a espécie do documen-
tário. 3 indicação da ser e e o número
das Notas Fiscais utilizadas no pano-
do a que se refere a guia de recolhi-
mentos dos tributos;

Art. 2» Incumbir ao Setor da Aná-
lise, do Serviço de Coordenação e Con-

. trôle, da Divisão cie Controle, do De-
partamento <3a Rece!ta, de analisar
nos conhecimentos de arrecadação o
cumprimento da determinação acima-,
em coordenação com a Divisão do Te-
souro, do Departamento de Finanças,
representando com .relação ao não
cumprimento das determinações ora
baixadas;

Art. y> Recomendar ao Departa-
mento da Receita a máxima divulga-
ção da exigência a fim de não per-
mitir aos contribuintes a alegação de
que foram colhidos de surpresa com
a aplicação de medida que, embora
de rotina, não vinha sendo «plicada
cem risor. Hélio Morato KraheribuM,
Supevintendente-Geral da Fazenda,
Substituto.

D E P A RTÂ~M E W T O
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoa!
PORTARIAS DE 30 DE MARÇO

DS 1964
O Diretor da Divisão do Pessoal,

do Departamento de Administração,
da Prefeitura do Distrito Federal,
usando das atribuições que lhe con-
ferem os artigos 19 e 8» tío Decreto
no 50.562, de 8 de maio âe 1961, «,
tendo em vista o disposto no Decre-
to n9 51.624, de 17 de dezembro de
1E62, combinado com o artico SÓ. (5a

de 20 % (vinte por
cento), à Enfermeira — Nivel 17 —
Terezánha de Souza Silveira.

N? 65 — Conceder a gratificação
especial de nível universitário, na
percentagem de 20 % (vinte por
cento), à Enfermeira — Nível 17 —
Niímar da Rocha Barros.

N? &6 — Conceder a gratificação
especial de nível universitário, na
percentagem de 20 % (vinte por
cento), à Enfermeira — Nível 17 —
Luzia Cruvlnel Pereira.

N» 67 — Conceder a gratificação
especial de nível universitário, na
percentagem da 20 % (vinte por
cento), â Enfermeira — Nivel 17 —
Jesulina Chaves de" Oliveira.

N? 68 — Conceder a gratificação
especial de nível universitário, na
percentagem de 20 % (vinte por

nível universitário, na

cento), à Enfermeira Nível 17 —
Semy Maria Azeredo Rodrigues.

N' 69 —i Conceder a • gratifie
especial de nível universitário, na
percentagem de 25 % (vinte e cin-
co por cento), ao Médico — nivel 18
— Ca Vias Augusto Lflge de Souza.

N° 70 — Coneder gratificação
especial de nível universitário, na
percentagem de 20 % (vinte por
cento), à Enfermeira — Nível 17 —
Maria Aparecida dos Beis.

N? 71 — Conceder a gratlficaçS.«
especial de nível universitário, na
percentagem de 20 % (vinte por
cento), à Enfermeira — Nível 17 —
Joselanda Dourado Leal.

N? 72 — Conceder a gratificação
especial de nível universitário, na
percentagem d« 20 % (vinte por
cento), à Enfermeira — Nível 17 —
Angélica Ferreira Antunes.

N? 73 — Conceder e gratificação
especial <Je nível universitário, na
percentagem de 25 % (vinto e cinco
por cento), ao Médico — Nível 17 —
EníO Montoro.

N? 74 — Conceder a gratificação
especial de
percentagem

nível universitário, na
de 20 % (vinte por

cento), a Enfermeira — Nível 17
Martha Margaretfi Karin Engel.

N? 75 —
especial de
percentagem

Conceder a gratificação
nível universitário, na
de 20 % (vinte por

cento), à Enfermeira — Nivel 17 —
Maria José de Abreu.

N° 76 — Conceder a, gratificação
especial âe nível universitário, na
percentagem d« 20 % (vinte por
eento), à Enfermeira ~ Nível 17 —
Giselda Cardoso Rodrigues.

N? 77 — Conceder a gratificação
especial de nível universitário, na

à Enfermeira Nível 17 —

N? 80 — Conceder a gr r. u.'i - •»
de nivel universitário,

percentagem de 20 % (vinte
cento), à Enfeimeira. — Nivel 17 —

A Cândida Garcia.
K» 81 — Conceder a g.:

nível universitário, n*
de 20 % (vinte pc-r

cspscial de
percentagem
cento), & Enfermeira — Nível 17 —
Gracy Martins cia Silva.

N1? 82 — Conceder a gratificr •v'»
espacial de nivel universitário, n»
percentagem de 20 % (vinte
cento), à Enfermeira — Nível 17 —

Teixeira Mc-ira Ávila.
N? 83 — Concsder a gratifir-

especial de nível universitário, n*
percentagem de 20 % (vinte por
cento), á Enfermeira — Nível 17 —

ES Arruda.
84 — Concsder a gratificação

espacial de nível universitário, na
percentagem de 20 % (vinte por
cento), à Enfermeira — Nível 17 —
Fleuripes Rodrigues Galvão.

N1? 85 — Coneder a gratificação
de nível universitário, na

(vinte por
cento), à Enfermeira — Nível 17 —•
Sva Queiroz Lima.

N? 86 — Conceder a gratificaçai
especial de nível universitário, na
percentagem de 20 % (vinte por
cento), à Enfermeira — Nivel 17 —
Maria Hermelinda Vilela Mendonça.

N" 87 — Conceder a gratificação
nível universitário, na
tíe 20 % (vinte por

especial
percentagem de 20

especial de
percentagem
cento), ao Cirurgião Dentista — ní-
vel 17 — José da Cunha Lelis.

N? 88 — Conceder a gratificação
especial de nível universitário, n»
percentagem d? 25 % (vinte é cvnco
por cento), ao Médico — Nivel 17 —
Walter Falleiros.

N? 89 — Conceder a gratificação
especial de nível universitário, na
percentagem d* 25 % (vinte e cinco
por cento), ao Médico — Nível 17 —
Eliezer Loureiro da Cunha.

N? 90 — Concedsr a
especial de nível
percentagem de 25
por cento), ao Médico

Koga.

universitário, na
% (vinte e cinco

K?
espacial

Nível 17 —

— Conceder a gratificação
de nível universitário, na

percentagem de 20 % (vinte por
cento), à Enfermeira — Nível 17 —•
Áurea Guimarães de Freitas,

N? 92 — Conceder a gratificação
especial de nível universitário, na
percentagem tíe 20 % (vinte por
cento), à Enfermeira — Nível 17 —<
Rita de Cássia Freitas Cerçueira.

N° 83 — Conceder a gratificaçSí
especial ds nivel universitário, n*
percentagem de 20 % (vim« por
cento), à Enfermeira — Nível 17 —
Lilian Corrêa MaranhSo.

N? 94 — Conceder a gratificação
especial de nível universitário, na
percentagem de 20 % (vinte poí:'
cento), à Enfermeira — Nível 17 —«
Elza Matutis.

N? 95 — Conceder a gratificação
especial de nível universitário, n»
percentagem ée 20 % (vinte por.
cento) ,* à Enfermeira — Nível 17 -i
Vasti Sales Nogueira.

N» 96 — Conceder a gratificaçKl
especial de nivel universitário, iut
percentagem de 35 % (vinte, e cinco
por cento), ao Médico — nível 17 —
Davino Cadete da Silva.

Roberto parente Correi»
Dà-etor ao Pessoal
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ESPECIFICAÇÃO

•

Borracha p/expediente, p/lápis e
tinta, ref ALBION

Borracha p/expediente, tipo 3-B
c/escôva, ref ALBION

Classificador alfabético de* A-Z, no
formato 12,5 x 7 oní, furado no pé

Classificador tipo. 2, c/trilho de
íôlha niquelada, de 166 mm de
comprimento, c/mola helicoidal de
arame de aço p /prender papel, em
cartolina de 66 g/m2, na cor cinza

Classificador tipo 3, c/prendedor
metálico esmaltado de preto, mo-
vido por alavanca, em cartolina
de 66 g/m2 na cor cinza

| Clins p/pape l t -no 1 n.' 1 em cx.
dê 100

Clips p/papel tipo 1 n? 2 em cx.
de 100

Clips p/papel tipo 2 n» 2 em cx.
de 100

Corre ti vo p/stencil referência —
"ATLAS"

Knvelcpe aéreo mcd. Ofício 96 do
DASP, formato 240 x 105 mm
papel no máximo 40 g/m2, c/tim-
bre "Tribunal de Contas"

Envelope aéreo p/carta mod. 98 do
DASP, medindo 155 x 80 mm
papel no máximo 4o g/m2, c/tim-
bre "Tribunal de Contas"

Fio de algodão comum, em novelo
de 500 S, c/5 fios torcidos

Fiba celulose transparente, marca
Scctch, tamanho 12 x 33 mm . . .

Fita p/máquina de calcular Olivetti
Fita p/máquina de escrever Olivetti

mod. FE-1, especificação 24 do
D*SP

Fita p/máquina de escrever Re-
inington, mod. FE-1, especifica-
ção 24 do DASP

Fita p/máquina de escrever Royal
mod. FE-1, especificação 24 do
DASP

Fita p/máquina de somar Victor,
c/8 mm de largura

Grampo latcnado n? 3 (colchete) .
Grampo latonndo n? 5 (colchete) .
índice de cartolina, c/vizor, me-

dindo 12,5 x 7,5, furado no pé
conforme mod no TC

Lápis bicolor referência J. Faber,
mina de 3,8 mm, azul numa extre-
nvdsdí* e vern°lho na outvs . .

Lápis cópia, massa dura, ref. J.
Faber

Lápis Cópia, massa mole, ref. J.
Fafcer . . .

Lápis preto n? 1, ref. J. Faber, em
cedro da Califórnia, mina de gra-
fite, 3,8 mm

Lápis preto n? 2, ref. J. Faber, em
cedro da Califórnia; mina de gra-
fite, 3,8 mm

Limpa-tipo nlmáquina ds escrever
ôl PO p/máquina de escrever, ref.

F;'jo, em lata de 0 586 1
Pa ;.! á.^ero em jornal, p/máquina

de calcular, 45 g/m2, no tamanho
89 x 69

Pa~c-l áspero em jornal, p/máquina
de cslculsr, 45 g/m2, no tamanho
55 x 90

Pepel carbono p/máquina de escre-
ver, preto, p;: cie 1* Dua-
lidade, re-fe- " • • ' " /"-'"i, ro for-
r -. c- K;0 f is.

"iho, tardo, K-75, no
1,5 x 0,76 m, resma de

<Mo fh
Perr-r-io n<? 1, galvanizado, em cx.

de ICO '
Rc-r.r.I-.-ador ds pnpslão E-50, c/

coníoneiras de metal, provido de
mola, c/índice alfabético p/arqui-
var ofício ...

Tinta azul, p/carimbo de borracha,
em frasco de 125 cm3

Tinta vermelha, p/carimbo de bor-
racha, em frc?ci de 125 cm3 ...

Tinta preta, p/crvimbo de borracha,
em frasco de 125 cm3

Unidad»

uma

uma

um

UM

um

caixa -

caixa

caixa

frasco

rmmeiro

mimeiro

novelo

uma,
uma

uma

uma

uma

uma
caixa
caixa

Jogo

um

dúzia

dúzia

dúzia

dúzia
caixa

lata

bobina

bobina

caixa

folha

caixa

um

fra-sco

frasco

frasco

j

Quantldid*

1.00*

300
«0

1.000

1.000

1.000

1,000

W

Si)

15

8

200

400
60

600

500

600

30
100
100

40

1 000

60

80

100

100
30

80

300

200

200

t 000

20

430

30

20

90

~-<
'-.

Item ESPECIFICAÇÃO ttaidadt QUantíUd*
•

1

XXXVIU Tint* p/caneta-timteiro, azul-préta, /'
ref. Parker Quink, em frasco <Sc|

XXXIX Tinta p/caneba-tinteii
! lavável, referenciai P

em frasco de 59 cc.

Hl — Do julgam

9» Não serão levados em conside
material, se superior ao estipulado
validade de preços.

10» A redução do prazo de entr
na classificação das propostas.

IV — Da aãjuãica(
11» Julgadas as propostas, após

da Concorrência e, se nenhuma irre
dicado o fornecimento à firma que ap
03 cofres públicos, considerando -se a
interesses do serviço.
12. No caso de absoluta Igualdade

de condições entre duas ou mais pro-
postas, a conrssão procederá comi
dispõem os artigos 742 e 75S, do ....
B. G. C. P.

13. A critério do Tribunal de Con-
tas esta Concorrência poderá ser, sem
que, por êiss motivo, tenham oa con-
correntes direito a qualquer reclama-
ção ou indcnização:

o) anulada ou cancelada, no todo
ou em parte;

b) transferida;
c) com referência ao fornecimento,

adjudicada, total ou parcialmente, a
um ou mais licitantes, de acordo coin
seu resultado; e

ã) reduzida ou aumentada em suas
quantidades.

14. As condições estabelecidas no
presente edital fazem parte do con-
trato, independente de transcrição.

15. O vencedor da Concorrência fi-
ca a efetuar a entrega do material
dentro do prazo de 60 (sessenta) dias.
a partir da data do registro do con-
trato pelo Tribunal de Contas, não se
responsabilizando a União por inds-
nizaçSo alguma, no caso de ser dene-
gado o registro.

V — Das cauções

16. Antes da apresentação aã pro-
posta, os interessados deverão westar
na Caixa Económica Federal de Bra-
sília, até a véspera da realização da
concorrência, a caução provisória de
que trata a alínea e do artigo 745, do
R. G. C. P., para garantia da assina-
tura do respectivo contrato, na impor-
tância de Cr$ 10.000,00 (dez mil cru-
zeiros) em moeda corrente ou eni tí-
;ulos da Dívida Pública Federal. Ês-
:e depósito será liberado tgo logo se-
ja assinado o contrato, mediante re-
querimento do interessado.

17. Para garantia da execução do
contrato, o proponente a quem for
adjudicado o fornecimento, prestará,
.na Caixa Económica Federal de Bra-
sília, a caução correspondente a 10%
(dez por cento) do valor do forneci-
mento. Este depósito só poderá ser
levantado, também a requerimento do
depositante, depois de haver sido cum-
nrido integralmente o respectivo con-
trato.

VI — Das penalidades
18. O fornecedor ficará sujeito à

multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor da encomenda, por inad imple-
mento de qualquer cláusula ou con-
dição do compromisso assumido, res-
salvado o disposto na condição se-
guinte.

19. No caso de haver apenas atra-
so no fornecimento o adjudicado fi-
cará sujeito à multa de 0,3 (três dé-
cimos por cento) sobre o valor do for-
necimento em atraso, por dia t;ue ul-
trapassar o prazo de entrega, estabe-
lecido.

o, azul-real
arker Quink,

frasco 1 030

• ^
ento das propostas

-ação os prazos; quer o de entrega do
na condição 15», quer o que fixar a

ega do material não será considerada

ao do fornecimento>
o exame minucioso dos documentos

sgularidade for verificada, será adju-
resentar proposta mais vantajosa para

qualidade do material ofertado e os

20. Se o fornecedor recusar -se a
fornecer í material proposto, ou vier
a entregá-lo fora das especificaçõe., e
condições pre-determinadas, o Tribu-
nal de Contas poderá, independente
de qualquer aviso ou notificação,
optar pela convocação do segundo co-
locado. Neste caso, correrá por conta
do fornecedor faltoso a diferença en-
tre o preço do material citado e aque-
le por quanto o Tribunal vier a ad-
quirir.

VII — Do contrato
21. As despesas de publicação, sê!»

e outras, relativas ao contrato decor-
rente desta licitação, cabem ao for-
necedor, de acordo com o artigo 780
ao R. G.C. P.

Brasília, DF., 22 de maio de 1964.
— Evaristo Manoel Pereira, Secretá-
rio da Presidência.

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Administração
Divisão do Pessoal

- Serviço de Seleção
e Aperfeiçoamento

RESULTADOS FINAIS DAS PRO-
VAS PUBLICAS FIARA TÉCNICO
DS LABORATÓRIO DE ANALI-
SES CLÍNICAS — (CANDIDATOS
APROVADOS) .

Número de ordem: l — Número da
inscrição: 9 — Nome: Augusto Carlos
Arrochelas Lôb0 — Média: 98,16 —
Classificação: 1?.

Número de ordem: 2 — Número de
inscrição: 13 — Nome: Halime Roder
— Média: 79,645 — Classificação: 2?.

Brasília, 22 de maio de 1964. —
Alãa Baltar, chefe do Serviço de Se-
cção fi Aperfeiçoamento.

Superintendência Geral
de Educação e Cultura

Gabinete do Superintendente
A V I S O

Perdeu-se certificado de proprle-
£-.de e demais documentos do carro
Smoa — Fab. 1861 — n.otor número
3.092, de propriedade da Fundação
Educacional do .Distrito Federal.

Em 19 de maio de 1964. — Beltor
Sampaio Sansoni, Diretor Adminis-
trativo.

Dias: 26, 27 e 28-5-64



4588 Quarta-felra 27 DIÁRIO OFICIAL (Seç&o l — Parte Maio de 1964

Superintendência Geral
da Fazenda

EDITAL N» 46-64
O Serviço de Fiscalização de Ren-

das, da Divisão de Controle, da Pre-
feitura do Distrito Federal, torna
público a lavratura do auto de in-
íração n? 10.453, cujos dizeres vão
abaixo transcritos:

Aos cinco dias do mês de maio do
ano de 1964. no estabelecimento

; abaixo citado onde me achava no"
exercício da Fiscalização de Rendas

j da Prefeitura do Distrito Federal,
í,verifiquei que o Romeu Pereira, es-
tabelecido na S. Q. 408 lojas 23 a
;86, com o comércio de Vendas de
'Carnes infringiu o disposto no artigo
1140 combinado oom o art. 241 da

f Lei n' 4.191- de 24 de dezembro de
9962, e o art. 175 da mesma lei, pela
constatação das seguinte,, irregulari-
dades:

Comerciando sem Inscrição há
mais ou menos l ano e dois meses,
embargo a açâo fiscal.

Pelo que lavrei o presente auto de
bifração em 3 vias- assinada por
mini autuante.

Outrosslm, fica o Infrator cienti-
ficado de que deverá apresentar de-
íesa escrita acompanhada das pro-
vas que entender necessárias a con-
tar desta data sob pena de revelia,
conforme art. 252 da Lei n» 4.19Í.
co prazo..de 20 dias.

Brasília 20 de maio de 1964, —
Paulo Thielmann, Chefe do Serviço
de Fiscalização de Rendas. — Nil-
céio Moneró, Diretor da Divisão de
Cont ôle. — Hélio Morato Krahen-
"buhl. Diretor do Departamento oe
Receita.

EDITAL N» 47-64
O Serviço de Fiscalização de Ren-

das, .da Divisão de Controle, da Pre-
feitura do Distrito Federal, torna
público a lavratura do auto de in-
fração n' 10.561. cujos dizeres vão
abaixo transcritos:

Aos dezoito dias do mês de maio
do ano de 1964, no endereço abaixo
onde me achava oo exercício da Fis-
calização de Renda, da Prefeitura do
Distrito Federal verifiquei quê. a
Companhia de Madeiras Oeste do
Paraná inscrição n' 110.114, esta-
belecida no SIA-Trecho 3 — lotes
70-100, com comércio de madeiras
infringiu o disposto no art. 39 da
Lei n<? 999, de 26.12.54, prorrogada
pela Lei n? 2.500. de 7.7.59 — Taxa
de Metrificação pela constatação das
seguiates irregularidades:

Deixou de recolher a taxa de ele-
trificação sobre o levantamento le-
vado a efeito em 22.6.1962, num
montante de Cr$ 21.677.563,20 (vin-
te e hum milhões, seiscentos e seten-
ta e sete mil qirnhentos e sessenta e
trê0 eruziros e vinte eentavosl. taxa
de eíeti-lficacão no valor de Cr$ ...
108 387,90 fcpnto e oito mil. trezen-
tos e oitenta e sete cruzeiros e no-
venta centavos), conforme notifica-
ção de .ns. 1.770 de 22.6.62 e 3.035,
de 19.2.64. hirto constante do pro-
cesso n' 15.159-C2.

Notas: 1) a autuada não se en-
contrava ma's no endereço acima
sabendo-se wr informações colhidas
nas proximidades, que encerrou suas
atividades no D. F., passando-se
para o Pávaná.

2) Auto.lavado com hase na falta
Hp a!endlniP« - 'o à Notificação núme-
ro 1.770. de 22 1 62 — constante do
processo n? 15.159-62.

Pelo que lavrei o presente auto de
infração em 3 vias. assinada por
mim autuante.

Outrossim, fica o infrator cienti-
ficado de que deverá apresentar de-
fesa escrita acompanhada da pro-
vas que entender necessárias a con-
tar desta data sob pena de revelia,
conforme art. 252 da Lei n? 4.191,
«o prazo de 20 dias.

Brasília, 20 de maio de 1964. —
Paulo Thielmann. Chefe do Serviço
de Fiscalização de Rendas. — Nil-
céío Moneró, Diretor da Divisão de
Cont'õ!e. — Hélio Morato Krahen-
buhl. Diretor do Departamento de
Receita.

EDITAL N? 48-64

O Serviço de Fiscalização de Ren-
das, da Divisão de Controle, da Pre-
feitura do Distrito Federal, torna
público a lavratura do auto de in-
fração no 10.501. cujos dizeres vão
abaixo transcritos:

Aos sete dias do mês de ma!o do
ano de 1964, no Edifício IRB 81? an-
dar, sala 803, onde me achava no
exercício da Fiscalização de Rendas*
da Prefeitura do Distrito Federal, ve-
rifiquei que a CAPA — Engenharia
Comércio e Indústria Limitada ins-
crição n' lc/103 estabelecida ante-
riormente Península Sul — Const.
Casas Ministros, e agora em local
Ignorado, com construções civis, in-
fringiu o disposto no art. 3' da Lei
n' 999, de 26 11 54, com a redação
dada pela Lei no 2.500 de 7.7.59.
pela constatação das seguintes Irre-
gularidades:

Deixou de recolher aos cofres des-
ta Municipalidade, a importância de
Cr$ 108.91430 (cento e oito mil, no-
vpcentos e quatorze cruzeiro,, e trin-
ta centavos), correspondente à taxa

de eletricidade sobre as faturas s«
a 27, de janeiro a Junho de 1961, no
valor de. Cr$ 21.782.865,60 (vinte «
hum milhões, setecentos e oitenta e
dois mil e oitocentos e sessenta e
cinco crusfeiros e sessenta cenavos),
relativos a contratos de Adminitra-
ção.

Pelo que lavrei o presente auto de
infração em 3 vias. assinada por
mim autuante.

Outrossim, fica o inírator cienti-
ficado de que deverá apresentar de-
fesa escrita acompanhada da pro-
vas que entender necessárias a con-
tar desta data sob pena de revelia,
conforme art. 252 da Lei ro 4.191,
no prazo de 20 dias.

Brasília. 20 de maio de 1964. —
Paulo Thielmann, Chefe do Serviço
de Fiscalização de Rendas. — JVÍÍ-
céio Moneró, Diretor da Divisão de-
Controle. — Hélio Morato Krahen-
liuhl, Diretor do Departamento de
Receita.

Tribunal de Contas do Distrito
Federal
EDITAL

De ordem do Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente do Tribunal de
Contas do Distrito Federal, faço saber
acg interessados que o Tribunal, em
sessão de 21 de maio do corrente, re-
solveu, tendo premente o processo nú-
mero 233-64-STC, prorrogar até 28
de maio de 1966, os praaos de vali-
dade dos concursos para provimento
Sérgio Auçiusto Lafetâ, Diretor Geral
da Secretariai.

Brasília, 22 de maio de 1964. -.
de cargos de Auditor e Procurador
Adjunto, homologado em 28 de mato
de 19f>2, conforme publicação ao
níárín Oficial de 4 de junho do mes-
mo ano.

R E V I S T A T R I M E S T R A L
D E

J U R I S P R U D Ê N C I A
— Coleção de numerosos

acórdãos do Supremo Tri-
bunal Federal, selecíonados
pela sua Seçâo de Jurispru-
dência.

ABRIL - MAIO — JUNHO - 1960

Pres;o: Cr$ 800,00

A VENDA j

S*çSo de VeadU»: Av. Rodrigues Alves, í

Agenda I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal
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' AMERICAN BUREATT OP SHJPPING — RIO DE JANEIRO
BALANÇO OERAL ÍM 31 BE DEZEMEKO DE 1963

ATIVO

IMOBILIZADO!

feículos
Móveig e Utensílios

Cri

362.000,00
1.129.061,10 1.491.061,10

*'•

DISPONÍVEL:

P A S S I V O

Crí Crí

NÃO EXIGÍVEL:

Capital .

Caixa . . . 44.334,40
2.082.483,00 2.126.817,40

REALIZÁVEL A CURTO PRAZO:

Contas A Receber ...

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO:

Depósitos e Empréstimos Compulsórios

5.834.933.00

711.025,50

10.163.837,00

Reserva p/Contingências
Provisão p/Depreciação
Provisão p/Devedores P'

Lucros e Perdas:

— De anos anteriores
— Do exercício

858.175.50
2.218.977,80

Cr$

20.000,00
80.000,00

627.591,6»
583.493,30

3.077.153,30 4 338 238,29

EXIGÍVEL A CURTO PRAZO:

Contas a Pagar .
Contas Correntes

550.COO,C«
46 355,00 596.355,00

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO:

VariaçõesReserva para
Cambiai^

Reserva para Imposto de
Renda ,

Empréstimo Residentes no
Exterior

1.098.000,0»

3.319.543,80

762.000,00 5.179.243,80 5.775.59?,80

10.163.8'57,00

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA Dl LUCROS £ PERDAS PARA O ANO FINDO EM 31 DE DEZEMBHO DE 1963

DÉBITO

Despesas oerais e de Admímíst
Impostos
Provisão p/Depreelacão
Provisão para Devedores Duvi<
Reserva p/Variações Cambiais
Reserva p/Imposto de Renda

ração

Ca$ Cr$

3.3Í9.243.9C

Saldo era 3l-l2-fi2 ..

C R É D I T O

C/t

853 175,50

Saldo em 31-12-63:

«- De anos anteriores
l— Do exercício

858.175.50
2.218.977,80 3.077.153,30

23.786.3C4,70

Outras Keceitas 151.141,00

23.786 3C4.70

L. J, Richonx, Representante Geral. _ Jayme Dias Pinheiro, T. -C. — CBC — GB — 19.279.• /•
(N? 21.654 — 21-5-64 — Cr$ 13.260,00)

B.4JVCO FRANCÊS E ITALIANO
| PARA A A.MZRICA DO SUL S/A

• £N7Tí.N'DÊNCIA DA MOEDA
E DO CRÉDITO

CERTIDÃO

i Atenutndo ao requerido, eni mc-ze
ie maio de mil novecentos e sessenta
l quatro, pelo Banco Francês e Ita-
Jlar.o para a América do Sul Socie-
éde Anónima, ccon sede ein São Paj.
to, Estado de São Paulo, para fins
de arquivamento no Rsgistro do Co-
«rcio, Certifico, na forma da legis-
lação em vigor, que dos autos do pro-
icesso número dois mil oitocentos e
.jeten a e seis barra sessenta e três,
•t seu }nteré;>íe consta;

Assembleias — Cópias autenticadas
.is das assembleias gerais ex-

itraordinánas realizadas em vinte de
taaio e vinte e cinco de novembro de
jill novecentos e sessenta e três, pu-
Mcadas, respectivamente, em vinte e
Jõlto de junho e dezessete de dezem-
jbro do mesmo ano no Diário <"»f<"ia!
do &t-ado d« São Paulo

Assunto — Aumenlo de capital, de
quinhentos e sessenta e cinco milhões
para um bilhão e trezentos milhões
da cruzeiros, efetivado da seguinte
forma; duzentos e onze milri<'*s oito-
centos e setenta e cinco mil cruzeiros
pela reavaliação de porte de ativo
imobilizado, aplicados os corficientes1

fixados pelo Conselho Nacional de
Economia, já deduzidos es produtos
de reavaliações anteriores; trezentos
e cinquenta e três milhõss cento e
vinte e cinco mil cruzeiros mediante
incorporação de reservas !íqi:i(i< í per-
fazendo o total de quinhentoí e ses-
senta e cinco milhões de cruzeiros,
sendo, em consequência, dis-.ribuídas
acs acionistas, gratulla e proporcio-
nalmente, dois milhões oitocenf-as e
vinte e cinco mil ecoes ordinárias,
nominativas, do valor unitário de du-
zentos cruzeiros; e cento e seten <\
milhões de cruzeiros por subscrição
particular, em e.?pécie, da oitocentos
e cinquenta mil títulos de igual f er-
ma, tipo e valor das acima, com rea-
lização de cinoiienta por c-'nto no ato
e o restante cLntro do piv.zo de ses-

senta dias a contar da d«:ta da apro-
vação governamen ai. Em decorrência.,
foi alterado o estatutário artigo quin-
to — ajustado no novo montante e
forma divisionária do r,-pitai.

Desyactws — Primeiro — de vinte
e oito df abril de mil novecentos e
sessenta e quatro, do Excelentíssimo
Senhor U ir e tor- Executivo desta Su-
perimen/ífncia, em que, homologantíc
pareceres eonsVinte>- do processo, de-
terminou sua remessa à sanção mi-
n'stt-riel. opinando pela aprovação dos
a tos prRfcados. Seyunão — de vinte
e oito cê abri) de mil novecentos s
sessenta c auatrc do Exc?lentissimo
Senhor M;r.istro da Fazenda, publi-
cado em seis de maio Ir, mesmo anr
nc E':ári-: Oficial da União, aprovan-
do os Rto* prationnoB nas termos dos
pareceres que instruem o- autos.

Fagtiintitto ãe ís?los — Prova do pa-
gamen'o, por verba, do selo propor-
c:onal devido p2la majoração do ca-
pital social.

E, por ser verdade, eu, Alcir da
Silva Leal. funcionário do Banco de
B;-a;-;l S.A., em exercício .nesta Su-

pe_ intendência, lavrei a presente Cer-
ticião, que também vai assinada pelo
Chefe, interino, da Divisão de O-'ga-
ivzaçâo e Funcionamento de Estabe-
lecimentos de Crédito, Senhor Odin
de Almeida, aos quatorze dias do mês
de maio do ano de mil novecentos a
sessenta e quetro. — Odin de Almeida.

Selada com Crí 20,00.
(N" 14.718 — 25-5-64 — Cr$ 3.060,00);'

COOPERATIVA DE CONSUMO DOS
SERVIDORES DA LIMPEZA
PÚBLICA DO P. D. F. LTDA.

Ata da Assembleia Geral
realizada no dia 21 (.vinte e um) Aã
marco de 1964, na sede provisória
-da Cooperativa, à Avenida das Na-
çõus, na beira do Lago.

Abertos os trabalhos, às 7 horas ha-
vendo a primeira convocação, não
hav(.i-'Jo número, J.s 8 horas nova con-
vocação foi feita, ainda não havendo
numero, e finalmente às 9 horas foi
feHa a terceira e úl tinia charruda,
ré pondendo 59 (cinqlienta e nove)
associados, cujas assinaturas côas l aia


